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~Lela-ee em Sessão.
_CópIas aos Edls. Ibiúna, 21de setembro de 2018.

Senh or Presidente -'~F ~
Segue à apreciação dessa Casa Legislativa Projeto de Lei

Complementar n" 006/18 que "Revoga e alteram dispositivos da Lei n" 1456 de 18 de setembro
de 2008, a qual Dispõe sobre o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e dá outras
providências".

o Projeto de Lei, em anexo, tem por objetivo reformular a
legislação, hoje existente, sobre o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural, tendo em vista
as razões que segue:

Desde a criação do Fundo houve diversas
legislação, entretanto, foi verificado a existência de
INCONSTITUCIONALIDADE nas leis que hoje se encontram em vigor.

modificações da
VICIO DE

Observa-se que a Lei n° 1456/2008, em seu artigo 3°, VI, destina
"2,5% (dois e meio por cento) das Receitas resultantes de impostos, compreendidas as
provenientes de transferências".

E a Lei Complementar n" 071/2009, em seu artigo 3° ,VI, destina
"2,5 (dois e meio por cento) das Receitas resultantes de impostos, municipais (IPTU, ISS,
ITBI)". .' .

'.~ Esses artigos vinculam a receita proveniente de impostos
municipais à composição do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural.

A Constituição Federal vigente, ao tratar do tema, em seu artigo
167, IV (com redação introduzida pela EC 42/03), dispõe que "são vedados: a vinculação DE
RECEITAS DE IMPOSTOS A ÓRGÃO, FUNDO OU DESPESA, ressalvadas a repartição do
produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de
recursos para as ações de serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do
ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado,
respectivamente, pelos arts. 198, § 2°, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantia às operações
de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8°, bem como o disposto no §4°
deste art.". (grifo nosso)

Do que se vê, a proibição contida no princípio em análise alcança,
tão somente, as eceitas oriundas da cobrança de IMPOSTOS, não se aplicando, portan~os
demais trí ~ f ffiliPptJljz~l@,às taxas e contribuições de melhoria.

t;a rur üca~e Ib}ta.1lJli . .
ec id em.~~



Prefeitura da Estância Turística do Município de Ibiúna
Estado de São Paulo

A Reformulação da "O",,,,, que trata O FUNDO MUNIC~
DE DESENVOLVIMENTO RURAL facilitará à Secretaria Municipal da Agricultura e o
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural o entendimento e operacionalização do
FUNDO, resolvendo o problema legal hoje existente e trazendo novos artigos que
complementarão a Lei de forma a garantir sua melhor aplicação.

Com comprovação do presente projeto, fica criada a possibilidade
de poder angariar fundos da União, Estado, Município e outras entidades, constituindo recursos
"específicos" para elaboração de projetos de interesse do Município, bem como a possibilidade
de aplicar esses recursos através do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural em projetos
que lhe deram origem, sempre com a aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural.--

Assim em face da importância da matéria, confiamos em sua
aprovação pelos Nobres Vereadores, permanecendo a disposição para os esclarecimentos que
se fizerem necessários.

Certo da importância do projeto de Lei em tela, solicito que o
mesmo seja apreciado por essa Casa de Legislativa e, na oportunidade, reitero os meus
protestos de admiração e apreço aos dignos componentes dessa Câmara Municipal.

Atenciosamente,

-.
JOÃO BENEDICTO MELLO NETO

Prefeito Municipal

Ao
Exmo. Sr.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
DD. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.
Nesta.
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Prefeitura da Estância Turística do Município de Ibiúna
Estado de São Paulo

IbbjzOIS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°~018
DE 21 DE SETEMBRO DE 2018.

"Revoga e alteram dispositivos da Lei n" 1456 de 18 de setembro de 2008, a
qual Dispõe sobre o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e dá
outras providências"

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I" - O art. 30 da Lei n" 1456 de 18 de setembro de 2008 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art: 3° - Constituem recursos financeiros do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Rural (FMDR):

I - dotações orçamentárias anuais consignadas no orçamento municipal e
as verbas adicionais queforem estabelecidas no decurso de cada exercício;

11 - receitas provenientes da prestação de serviços de mecanização
agrícola ou outros serviços executados pela Secretaria Municipal da Agricultura aos
agricultores; ".

111 - recursos oriundos da União, do Estado ou de outras instituições
públicas ouprivadas;

IV - recursos provenientes da comercialização de insumos ou produtos
agrícolas florestais, resultantes das atividades de fomento executadas pela Secretaria
Municipal de Agricultura;

V - recursos oriundos de convênios atinentes a execução de políticas de
atividadespara o meio rural, firmados pelo Municipio da Estância Turística de Ibiúna;

VI - doação de pessoas .fzsicas e jurídicas, privadas ou públicas, nacionais
ou internacionais;

VII - contribuição de qualquer natureza sejam públicas ouprivadas;

disponíveis.
VIII - rendimentos provenientes da aplicação financeira dos rec~

,
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Estado de São Paulo

~/
§1"- Os saldos financeiros do Fundo Municipal de Desenvolvimento R~

existentes em cada final de exercicio serão, automaticamente, transferidos para o exercicio
seguinte, somando-se às demais receitas integrantes dofundo para compor a nova dotação.

§2·- O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural obedecera as normas
prescritas nos artigos 71 a 74 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

§3· - Fica o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural autorizado a
efetuar aplicações financeiras no sistema oficial dos recursos que trata este artigo, desde que
não venha a interferir ou prejudicar as atividades do mesmo."

Art. 2" - Fica a Lei 1456 de 18 de setembro de 2008 acrescida dos seguintes
artigos, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10 - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural financiará,
prioritariamente, propriedades familiares visando promover a inclusão social, aumento da
produção e da produtividade agrícola, melhoria na comercialização de produtos
agropecuários e atividades que facilitem a aquisição de insumos agrícolas, melhoria da
infraestrutura das pequenas propriedades, atividades que agreguem valor à produção
agrícola, atividades defomento à organização dos agricultores, melhoria da qualidade de vida
das famílias de produtores, atividades que promovam o desenvolvimento sustentável do meio
rural ou outras prioridades definidas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.

Parágrafo único - Mediante aprovação do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural, ouvido "o. Conselho do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural,
poderão, em caráter de excepcionalidade, os recursos do Fundo serem utilizados na compra
de máquina e equipamentos, pelo Municipio, destinados a viabilizar a mecanização agrícola,
em consonância com os objetivos pelo caput, desde que os valores auferidos sejam revertidos
integralmente ao Fundo.

I - As máquinas e equipamentos adquiridos com recursos do Fundo ficarão
lotadas na Secretaria da Agricultura.

II - A cada máquina ou equipamento adquirido, deverá ser enviada ao
Legislativo cópia da notafiscal, e os motivos que levaram a sua aquisição.

Art. 11 - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural caracteriza-se
como fundo rotativo, onde, a partir dos recursos a ele destinados buscará a autossuficiência
de recursos pela reaplicação das amortizações."

Art. 3° - As despesas com a execução desta Lei correrão por ~e
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. . . 7'VV1/'I

,
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Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrãrio.

GABINETE DO PREFEITO DA ES " CIA TURÍSTICA DE
mIÚNA, AOS 21 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 20 .

JOÃO BENEDICTO DE LLO NETO
Prefeito Municipal
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LEI :'\" 1-l56,
DE 181)[ SETBIHRO I)E 2008.

"Cri" o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e da nutras
prox idcncias"

FA/lIO BEI.l.O ))[ OU\'EIRA, Prefeito da Estância Turística de
lbiunu. usando da'- attibuiç0es que lhe são conferidas por Lei

F,\Z S.-\,BER que a Câmara vtunicipal aprova c ele sancioua c
prnrnlll~;l (! ,,;,t:gU!1Hl' Lei

Art. I" " l-ica criado o Fundo \1unicipal de Dcsen, olvimcnio Rural -
1'\IDR, org,jo capiador c aplicador dos recursos gerenciados pela Secretaria Municipal da
\,:,rk"ultura, '1U(' tem por objeto a promoção do desenvolvimento da agricultura no

'-.-" \ lunicrpro da t.sráncia Turistica de lbiuna
\,

Art. 2" Os recursos financeiros do Fundo \Iunicipal de
Desenvolvimento Rural (FMDR) serão destinados ao incentivo de pequem" produtores
I urais com vistas a elevação dos mdices de produtividade através do descnv olvimcnro
Integrado e susteruavel. bem como proporcionar a melhoria da sua condição socio-
cconomica. \ iabilizando programas e projetos preconizados no Plano de' Desenvolvimento
Rural

Art. 3" " Constituem recursos iinancciros do Fundo víunicipa] de
Desenvolvimento Rural (F\-IDIZ)

I Os recursos captados atravcs de convcnios. principalmente aqueles
jMlrnlioados por prograllla~ do Ministerio da A~ricultllra e -vbastecimeruo. acordos e
':PilU"t1l1.)'-; celcbrado-, com instituiçôes publicas e privadas,

II doações. legados. auxrlios c.çontribuições.

111 os recursos oriundo, de Operações de Credito e <1" Aplicações no
--\1C'r\"'~ld{)Financeiro

1\ O pagamell!o dos financiamentos concedidos C0111recursos do
lundo \hlllicipal c/ou de serviços prestados pelos orgãos municipais destinados a
mclluuamentus da atividade a:rropecuaria do município:

\' recursos decorrentes da alienação de materiais, bens ou
,'t]1II pamenu», considerados inserx iv cis de propriedade do Fundo ~1unici pa I:

\'1 1,,00 (dois l' meio por cento} da, Receitas resultantes de impostos,
ltlmr'lI. ..·\.:ndida' as provenieiucs de transíercncias.

\ 'li Receita dos di \ ersos serviços prestados <lOS prod/ares rurais, bem
\.:0lliO qualquer outro recurso. que lhe seja rransrerido: / I. /

/r.--/" ./.r
.r V

'-.J")

'",.";'=~ •• "'''ií!ííii!'''-.-.- ."õij-gjjliiiii'."'-.-.'.-_oiIIiiii "'<'
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\"111 Di, idendo., cia, aplicações financeiras dos recursos do lundo
\Iunicip.ill clt" ne:-.eflq)h intento Rural

í

J
;

~ I [I - O Fundo vlunicipal U~ Dcsenvol-, irnenro Rural obedecera a ...;
noi mas p't..':\cri{ii~ nu", artigos 7 J a 7-l da Lei Fedcral n'' -L.")20. de J 7 de março de 1964

.~ :' - Fica \J Fundo :'dunicipnJ de [)esell\nlvimenro Rural autorizado a
dt.'IUdí aplil"~~úl's financeira, no sistema oficial. dos recursos que trata este artigo. desde
qu{,' mio \l.'rlhi.! a inferir ou prejudicar as ati\ idades do mesmo

~ :;i) .. E vedada a utili;raçào a qualquer título dos recursos financeiros do
t-undo .\lunicl/X11 de Dt"scn\\.)I\·il1l~llto Rural em despesas com p,agarnc-llloJ~pessoal.

A,"I. ~" - () Fundo vlunicipat de l)esemoh-illlel1lo Rural e dotado de
LI li h )!iOilil d l\)lll ahiJ \..' fi nanccira, 01..'\ endo segu ir as normas estabelecida, pelo Cons, ..lho de
\dlllini:-'!Ii/<;ào. na furma disposra na Lei federal n" -J.320!ü..J. c nas normas t"'lllanaua:- pelo

,--,-rih.ndi d\,.,Cmuas do Estado de São Paulo. atendcndn <1Se"l~cn(,la.::. le~<1h inclusiv e
'F,:!I1i1~ ,I !~I('~!a\'J('d ...~ cOlHa:--

.\1'1, 5" - \0 ulr imo triJ11t'stre de cada ano. sera feira a plL'\ rsâo
\Jl\clmC'llli:lria p.'1rao lxerc., ....iu .;.,eguintc. com base na cstimati\R da expressão da Receita c
11"'\"<Í1l,b Despcsa possibi!ilan({o 11daboraçào do Plano de Aplicaçáo. o qual devera
ç-,pl..\:~;iral .:1:-.!}\t.:!ih por mi\ idad('

\ rt. 6" - ·\s receitas que compuserem o Fundo. serão depositadas em
lIhtltu!C;~10 rinanccrra oficial. ("11l conta nominada Prefeitura i\.:lunicipal da !:$túncia
I "'"I'i C.1 de 11>1I"'il lundn víunicipa: de DcsclI\olvilllent" Rural (F\lUR)

I

Arr, T' - '\s subvençócs, C0111 recursos financeiros do lundo do Fundo
\Itlni,"il':tl do J)e,clI\"(," imcnro Rural senil' elaboradas pelo vlunicipio da rSl:illcia"
Illn~!'ll'~1•..1:.: tbiuua c pela Secretaria Í\.1ullicipal de A~ricuhllra. l'xigind(J-S~ prévio

".•.,Htt'>trtl/TlCnrn do uxuario dd IÜlldt\

Pa nigrafn (nicn O é!C'CS50 as ~uh\'cl1çôe~ scra estabelecido arra-, CSde
~" ..)lt!\:i(' do Chefe do Lxecuti. n ~'lltnicipal e do St'cretúriu \1unicipal til: '\gricullura.
c'l/lIt:nd ..) .:lO;: Clrifctensrica dos bcnvIiciariu-; o Prograflla dou Projeto que esta enquadrado
d ,ub\ 1..'T1l.,-·ÜU d receber e li forma ck' acesso li me ....ma

Art. 8" - São helleli"iarim do Fundo \lullicipal de' l)~sell\o"illlt,l1to
Rural. ~l:-pcqlll..'llOS produlllrcs rurais. indi\·iduaJIlll'lllc. ou nrgaTlinldn:-; em associaçôcs,
•.:~}(\pt"ldll\d:- ,'U ~rllp{l~ informai ..... proprieiarios ou não que atendam aos :-.cguintcs

I, rl..'sidt!!1l!l1,) t'srabclt'cimcllln rural DU em comunidades rurais:
II tenham na e'plora\':\o da unidade produtiva a sua princjtí;11 ati. idade

c ••.onl'lI11ICa \,.'mero de 'itlbsi~fel1ci(i /1
/ ,,

"

s::
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An, t)" - :\ presiacão de constas e uesião financeira do Fundo cabe ao. ~
Conselho \ümic;pal de Dcsenvoh'imento Rural c será feira. em cada c-'é·relcio. por meio
de Balanceio, c Demonstrativo

': .-\r'1. 10 - O IllUnlClrlO podt'rá regulamentar. naquilo que entender
~ necessário as disposições do presente projeto.~
~

1 .\rl. // - Esta Lei entra em ',igor na data de sua publicação, revogadasas disposições em contrario

.,

'1
4
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G;\IW\t:n: DO PREFEITO D.\ I:ST,'\:\C1A Tt:RÍSTlC-\ OI:
113/('.'11\. EM 1800 \1 ÉS ~~ S!J1<:MBRO DE 2008

...•... ~ r/ /lI __ o ._. _" .~ ..."'t..,........--
- --- -~ - ---- -- - --J- __ _. _

f..\BIO BF:LLO OE OLlVUR-\
- -Pcefêit&lltrunfeip1tf~-

- ._- -- f

/ .
Publicada e Registradalr18 Secretaria da Prefeitura .Vluniypal e afixada

no local de costume em IS de setembro de 2008 _ /'

•..~--------------_.
vín:NEDITO ATUI

Secretario da .\drninislraçàc>_

,,
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E .•laau de ".~{, Puulu

Ler COf\j~PLEf~ENTAR N" :')7j
DE 17 DE DfZEt-.;iBRQ DE 200G.

liDá oove redação ao inciso \h do ar1!g':: 3;::.da
1 456. dE: 1e ,de S6't~'::~l1~:.rüti ...:::2000 f: .':!á Q.)t(~St-':'fo'Ifi=:1(~ncias .,

I ._
1.,..':"

CO~Tl MUR.A~~P.TSU,Pf~f5itO da Esísr;C:6 Turistic.s .j'2
Ibü}::.2, nc :":SO oss atribuições qUE:ihe são ccnfef!Q6;S por Lei~

Fp,Z S~\8ER q;J€ a Cárnâfa tv'iuni0[JG:i C~ ibi~!1a ':;'P';:' J;"
& 6ia 5ar ,cio,',,,, 1::pronlU!S1'-" ;; segui!"l!e L",;:

ARTIGO 1° - O inciso VI do ar:igo 30 0<.: Lsi no 1.4~
ele 18 dê 56Iemb:'o de 2008, passa a vigorar com <!! seguinte :êde',;ao:-

Art. :;c.. _
1- . ............. ................................. ,r~- .

·•••••••••·•••••••••••·••• •• ·1111 - .........••..••..........••......••... , .....•....•... , ,
IV - . .......•.•...... ..... ....•....v .,...... ..., " .
vr - 215% (dois e m~i0 por cento} :jE~

resu!!antss (ie impostos municipais {IPTU, ISS, JTBi);"

ARTiGO 2° - Esta Lei entrará em V:gOf "'" data d~ (;c.;apublicação, rêvo~d(ÂCiS as dispo.siçõ6-s &rfl contrsrio.

,

~~. -,
(t. . '!



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 106/2018 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 2 de dezembro de 2018, e conforme
despacho da r. Pre 'dente foi lido no expediente da Sessão
Ordinária ia 12 de evereiro de 2019, extraídas e entregue
fotocópi aos rs. Ver adores(as).
Certifi ais, o Proje o de Lei nº. 106/2018 encontra-se à
dispo iç o da comis ões para exararem parecer conforme
desp c o do S . Presid nte.
Ibiún 3 de ~ vereiro e 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio BarboH Tavares EUa. 314 18150-000 -Iblúna - SP.· FoneIFo.: (1513241 .1268

www.ibiuna.sp.lea.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

AMAURI
SECRE ÁRIO DO
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COMISSOES

~ ~
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima" \

Estado de São Paulo I
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150·000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-12 6

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N!!. 106/2018
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES
PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa
de Leis no dia 12 de dezembro de 2018, o Projeto de Lei n!!. 106/2018 que
"Revoga e alteram dispositivos da Lei nº. 1456 de 18 de setembro de 2008, a
qual Dispõe sobre o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e dá outras
providências. "

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta
original, quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade,
emite parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o
objetivo de alterar os artigos 3º., 10 e 11 da Lei nº. 1456 de 18 de setembro de
2008, que dispõe sobre o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural, com o
objetivo de reformular a legislação hoje existente, e com a reformulação
facilitar a Secretaria Municipal da Agricultura e o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural na operacionalização do Fundo, resolvendo
divergências quanto a aplicação da lei atual, e trazendo novo artigo que
complementará a lei de forma a garantir sua plena execução, nada impedindo
a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois
as despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois a
alteração proposta visa criar a possibilidade de angariar fundos da União,
Estado, Município e outras entidades, constituindo recursos específicos para
elaboração de projetos de interesse do Município, bem como a possibilidade
de aplicar esses recursos através do Fundo Municipal de Desenvolvimento
Rural em projetos que lhe deram origem, sempre com a aprovação do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, desta maneira incentivando os
agricultores de nosso município.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.

,
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cosassões

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estadq de São Paulo
RUI Mauricio Barbosa Tavares EIiIS, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP., _ Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

\

Parecer Projeto de Lei nº. 106/2018 - fls. 02

É o parecer.
SALA DAS COf)4r.!~í,$S, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 08 DE, .

SETEMBROD~~E2:02~0~.:=",7i~11ti;;;.~~-;-----:-

...
OUlA SOARES RO IGO DE LIMA

EMBRO

Y1!J- :tAl---=-' __
F
t.mv15~~EL ;l\R~ lE'RlfRA

~
ESID COMISÃODEFINANÇA~2R AMENTO

~' ~~.22âZ:~· ('J;, 0A~
/A ÓNIORE '00 FIRMINO CARLOS U DO'f$OMES

VICE- P DENTE MEMBRO

Z FERREIRA
OMISSÃODEJ E REDAÇÃO

JAIR MARMEL L1VEIRA
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de lei nQ• 106/2018 colocado à disposição
das comissões para exararem parecer conforme despacho do Sr.
Presidente, recebeu na Sessão Ordinária do dia 08 de setembro de
2020 o parecer em conjunto das Comissões de Justiça e Redação;
Finanças e Orçamento; e Obras Serviços Públicos, Segurança
Pública e Atividades ivadas,
Certifico ainda, n mesm data de 08 de setembro de 2020 foi dado
ciência confor e comuni do na Ordem do Dia da mesma Sessão
Ordinária do arecer em conjunto ao Projeto de lei nQ

• 106/2018
das Comis es e Justi e Redação; Finanças e Orçamento; e

_ / Obras, Se iços úblicos, Segurança Pública e Atividades Privadas
ao Vere or Cha les Gui arães - Vice-Presidente da Comissão de
Obras, rviços úblicos, Segurança Pública e Atividades Privadas,
para qu no praz de três dias apresente o seu Voto.
Ibiúna, de sete bro d 2020.
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 106/2018 foi inscrito p
discussão o a - o na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 22 d setembr de 2020, conforme anunciado no final da
Ordem ia da essão Ordinária do dia 16 de setembro de
2020.
Ibiún , 17 d sete bro de 2020.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 193/2020

"Revoga e alteram dispositivos da Lei nO1456 de 18 d
setembro de 2008, a qual Dispõe sobre o Fun
Municipal de Desenvolvimento Rural e dá outras
providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turistica de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turistica de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1° - O Art. 3° da Lei nO1456 de 18 de setembro de
2008 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3° - Constituem recursos financeiros do Fundo

Municipal de Desenvolvimento Rural (FMDR):

I - dotações orçamentáras anuais consignadas no

orçamento municipal e as verbas adicionais que forem estabelecidas no decurso

de cada exercícío;

11- receitas provenientes da prestação de serviços de

mecanização agrícola ou outros serviços executados pela Secretaria Municipal da

Agricultura aos agricultores;

111- recursos oriundos da União, do Estado ou de'.
outras instituições públicas 'ou privadas;

IV - recursos provenientes da comercialização de

insumos ou produtos agrícolas florestais, resultantes das atividades de fomento

executadas pela Secretaria Municipal de Agricultura;

V - recursos oriundos de convênios atinentes a
execução de políticas de atividades para o meio rural, firmadas pelo Município da

Estância Turística de Ibiúna;

VI - doação de pessoas ffsicas e jurídicas, privadas ou

públicas, nacionais ou internacionais;

VII - contribuição de qualquer natureza sejam públicas

ou privadas;

VIII - rendimentos provenientes da aplicação financeira

dos recursos disponíveis;
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

§ 1° - Os saldos financeiros do Fundo Municipal d
Desenvolvimento Rural existentes em cada final de exercício serão,

~~J
automaticamente, transferidos para o exercício seguinte, somando-se às demais
receitas integrantes do fundo para compor a nova dotação.

§ 2° - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
obedecerá as normas prescritas nos artigos 71 a 74 da Lei Federal nO4.320, de
17 de março de 1964.

§ JO - Fica o Fundo Municipal de Desenvolvimento
Rural autorizado a efetuar aplicações financeiros no sistema oficial dos recursos
que trata este artigo, desde que não venha a interferir ou prejudicar as atividades
do mesmo."

Art. 2° - Fica a Lei 1456 de 18 de setembro de 2008

acrescida dos seguintes artigos, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10 - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
financiará, prioritariamente, propriedades familiares visando promover a inclusão
social, aumento da produção e da produtividade agrícola, melhoria na
comercialização de produtos agropecuários e atividades que facilitem a aquisição
de insumos agrícolas, melhoria da infraestrutura das pequenas propriedades,
atividades que agreguem valor à produção agrícola, atividades de fomento à
organização dos agricultores, melhoria da qualidade de vida das famílias de
produtores, atividades que promovam o desenvolvimento sustentável do meio
rural ou outras prioridades.definida!! pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural.

Parágrafo Único - Mediante aprovação do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural, ouvido o Conselho do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Rural, poderão, em caráter de excepcionalidade, os recursos do
Fundo serem utilizados na compra de máquina e equipamentos, pelo Município,
destinados a viabilizar a mecanização agrícola, em consonância com os objetivos
pelo caput, desde que os valores auferidos sejam revertidos integralmente ao

Fundo.
I - As máquinas e equipamentos adquiridos com

recursos do Fundo ficarão lotados na Secretaria da Agricultura;
/I - A cada máquina ou equipamento adquirido, deverá

ser enviada ao Legislativo cópia da nota fiscal, e os motivos que levaram a sua
aquisição.
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Art, 11 - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Ru

caracteriza-se como fundo rotativo, onde, a partir dos recursos a ele destinad s

buscará a autossuficiência de recursos pela reaplicação das amortizações,"

Art. 3° - As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário,
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação,revogadasas disposiçõesem contrário,
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 23 DE SETEMBRO DE
2020,

DIAS DE MORAES
ESIDENTE

dÚ@ríi&~I~INOABE~=r.RGO
1~,SECR ÁRIO 2~,SECRETÁRIO
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A A
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

GABINETE

Ofício GPC n\l. 182/2020 Ibiúna, 23 de setembro de 2020.

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 193/2020, referente ao Projeto de Lei Complementar
n\l. 006/2018, nesta Casa tramitou como Projeto de Lei n\l. 106/2018 que
"Revoga e alteram dispositivos da Lei n\l. 1456 de 18 de setembro de 2008, a
qual Dispõe sobre o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e dá outras
providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 22 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os

protestos de estima e consideração.
Atenciosamente,'.

PAULO CÉSA AS DE MORAES
PRESIDENTE

CÓPl~.
AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
NESTA.
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